Lei n° 96


Altera o Imposto sobre veiculo a motor.


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas decreta e eu sanciono a seguinte lei:


Art 1°) Os impostos de licença e registro de cada automóvel ou caminhão, particular ou de aluguel, a partir de janeiro de 1.956, será cobrado por ano, de acordo com a seguinte classificação:


Automóveis Particulares


4 cilindros





CR$ 200,00


6 a 8 cilindros





CR$ 500,00


Automóveis de Aluguel


4 cilindros





CR$ 100,00


6 a 8 cilindros





CR$ 300,00


Carga: caminhão, caminhonetes, etc.


Capacidade até 1.000 Kg 



CR$ 200,00


Capacidade de 1.000 kg até 2.000 kg


CR$ 300,00


Capacidade de 2.000 kg até 4.000 kg


CR$ 400,00


Capacidade de 4.000 kg até 6.000 kg


CR$ 600,00


Capacidade acima de 5.000 kg 


CR$ 700,00


Parágrafo único – são mantidas todas as demais taxas e impostos com referência as demais veículos de tração animal.


Art. 2°) Revogam-se as disposições em contrário.a) Vital Paulino da Costa, Prefeito Municipal, a) Carlos Marcelino da Silva, secretário interino.

